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ESTÀDO DE Sf,RCIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABAIANA

CONTRÀTO n' 0r9/z)22

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS AUE
ENTRE SI CELEBRAM DE UM IA,DO A
PREFEITRUA MUNICIPAL DE ITABAIÀNA E, DO
OUTRO, A EMPRESA ROBÉRIO BARBOSA DA
SILVA 0J217268555. NOS TERMOS ADIANTE
DELINEADOS

A PREFEITURÀ MUNICIPAL DE ITABAIÂNA, Iocalizada à Praça Fausto Cardoso, 12 nesta

cidade de ltabaiana/SE, inscrita no CNPJ sob n" 13.1M.740/0001-10, doiavante denominada
CONTRATÂNTE, neste ato representada por seu hefeito, o Sr. Adailton Resende Sousa, poftador do
cPF. n" 357.131.905-72 e a Empresa ROBÉRIO BARBOSA DA SILVA 03217268555, com sede e

domicilio na Avenida Josino José dê Almcida, n" 62t - Bairro Farolandla na Cidâdc dc Á.racaJúsE,

CEP 49.030-000, inscrita no CNPJ sob o n" 32.646.9961ct00l-Ol, neste ato representado por seu

Proprietário o senhor Robério Barbosa da Silva portador do R.G 3.346.464-2 SSP/SE e C.PF n'
032.172.685-55, doravante denominada CONTRATADÂ, tem em justo âcordo firmar o Contmto de

Prestação de Serviços, que se regerá pelâs Cláusulas e condições abaixo:

cLÁusuLA PRTMEIRA - DO OB.IETO (art. 55. inciso I. da Lei tr' 8.666193).

O Contrato tem por objetivo a Contratação do Palestrante Robério Barbosa da Silva, para ministrar 02
(duas) palestÍas com os temas: "AÍe de íelacionar - se" e Oficina " Liderança de alta performance" no

Evento JORNADA P EGAGOGICA 2022, de Íorlr,a remota, organizado pela Secretaria de Educação, que

acontecerá entre os diâs 02 a 04 de fevereiro dê 2022, neste município.

CLÁUSTJLA SEGT]NDA _ DO REGIME DE EXECUCÁO (art. 55, inci II- ds L€i n' t.666/93)
Os serviços serão executados diretamente pela CONTRATADA, sob a forma de execução indiret4 em

regime de empreitada por preço globâl, de acoÍdo com as necessidades da CONTRATANTE, visando à

perfeita consecução do objeto deste Contrato.

CLÁ A
III. d! Lei n'8.666/93).
A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância global de R$ 1.061,00 (um mil e sessenta

e um reais).

§1" - O pâgâmento será efetuado após liquidação da despesa, por meio de üédito em conta coÍentê
i[dicada da ConÍatada, no prazo de até l5 (quinze) dias, mediante a apresentação de Nota Fiscal/Fatura,
devidamente certificada pelo setor responsável pelo recebimento da Prestação de Serviços.

§2" - Para fazer jus ao pagamento, a Contratada deverá apresentar, juntamente com o documento de
cobmnça, pÍova de regulaÍidade para com a Fazenda Municipal, Estadual, CeÍtidão Negativa de Débitos
Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, Débitos Trabalhistas e perante o FGTS -
CRF.

§3'- Nenhum pagamento será eferuado à Contratada enquanto houver pendência de liquidação de
obrigação financeir4 em vinude de penalidâde ou inadimplência contratual
§4' - Não haverá, sob hipólese algum4 pagaÍnento antecipado.

PraçaFausto CâÍdoso, l2- ltabaiam/SE 3431-9716-CNPJ:t3.t04.740/0001-10



l;,i' oTH'rI\Gá
ESTADO DE SERCIPE

PRf,FEITURA MUNICIPAL DE ITÀBAIANA

§5' . Os preços serão fixos e irreajustáveis, duÍanle o período de 12 (doze) meses. Caso o Contrato venha
a ser prorrogado, o valor poderá vir a ser reâjustâdo, mediante acordo enEe as partes! com base na

variâçâo do INPC, e desde que compatível com o preço de mercado, na forma do áÍ. 65, §8" da Lei n'.
8.666/93.
§6'- No caso de atraso de pagamento, será utilizado, para atualização do valor mencionado no caprt
desta Cláusr-rla o Índice Nacional de Preços âo Consumidor - INPC^BGE.
§7'. Nestes preços estão incluídos todas as despesas que, direlaou indiretamente, decorram dâexecução
deste Contrato, inclusive custos com pessoal, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários,
administação, tributos, emolumentos e contribuições de qualquer naturezâ.

CLÁUSI]LA OUARTA . DA VIGÊNCI A (AÍ. 55. inciso IV. da Lei n' 8.666/93)
Este contrato tem vigência a partiÍ da data da sua assinatura pelo prazo de 30 (trinta) diâs, sendo sua

execução realizada no período de 02 e 04 de feveÍeiÍo de 2022.

R Ánrl ârL 55
As despesas com o pagamento do refeddo objeto estão previstas no orçamento da hefeitura Municipal
de ltabaiana, conforme classificação orçamentária detâlhada abaixo:

02.05 - Secretaria da Educação
12.361 .0005.2.023 - Manutenção de SecÍetaria de Educação
33m.39.00 - Outros Serviços de TerceiÍos - Pessoa Jurídica
3390.39.l9 - Exposições, Congressos e Conferências
Fonte l500l00l

SEXTA - ILIDADE PARTES 55
e XIII. da Lei n" 8.66óD3).
A Contratada, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a:

. Prestar os serviços profissionais constantes da clausula primeita deste insfumento.

. Manter, durante toda a execução do contrato, as obrigações inicialmente pactuadas.

A Con[atante, durante a vigência deste Contrato, compromete.se a:

. Efetuar o pagaÍnento nas condições e pÍeço pactuados.

. Proporcionar à Contrâtada todas as condiçôes necessáriõ ao pleoo cumprimento das obrigaçõos

decorrentes do presente Contrato, consoante estabelecê a IJi n" 8.666/93;
. Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução dos serviços,

diligenciando nos casos quê exigem providências preventivas e corretivas.

TIMA- T lnc§o da Lei ['
Pelo atraso injustificado na execução do Contrato, pela inexecução total ou parcial do objeto Pactuado,
conforme o caso, o Contratante poderá aplicar à Contratada as seguintes sançõ€s, previstas no art. 87 da

t-ei n" 8.666/91, gâranlida a prévia delesa:

I . Advertência;
II . Muha de 0,57o (zero vírgula cinco por cento) por di4 até o máximo de l0% (dez por cento) sobÍe o

valor do Contmto, em deconência de atraso injustificado no fomecimento;

III - multa de lO7, (dez por cento) sobre o valor total deste ConÚato, no caso de inexecuçâo total ou

parcial do mesmo;
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IV - Suspensão temporária de participâr em Iicitação e impedimento de contratar com a Administmção
do Contratante, pelo pÍazo de até 2 (dois) anos;

V . DeclaÍação de inidoneidade para licitar ou contatar com a Administração híblica.

CLAUSLÍLÂ OITAVA - DA RESCISAO (art. 55. inciso VIII. da Lei n' 8.666D3).
Independentemente de notificações ou interpelações judiciai s ou extrajudiciais, constifuem motivos para

rcscisão do Contrato as situações previstas nos âÍigos 77 e 7E, na forma do artigo 79, da I,ei n" 8.666/93.

§lo - O presente Contrato poderá ser rcscindido, tsrhbém, poÍ conveniência adminisEativa" a JuÍzo do

Contratanle, sem que caiba à Contratada qualquer ação ou interpelaçãojudicial.

§2o - No caso de rescisão do Contrato, o Contratanie fica obrigado a comunicar tal decisão à Contratada,

por escrito, no mínimo com 30 (trinta) dias de antecedência.

§3o . Na oconêrcia da rescisão prevista no "caput" desÍa cláusula, neúum ônu§ recairá sobre o

Contratante em virtude desta decisão, ressalvado o disposto no § 2' do artigo 79 da Iri n" 8 666/93 e

alterações.

§4' - A rescisão também poderá ocorrer na forma do art. 79, Inciso II.

CLÁUSI]LA NONA . DOS DIREITOS DO CONTRATANTE NO CÁSO DE RESCISÃO (ATt.

55, inciso IX, da Lei n" E.666/93).
Na hipótese de rescisão administrativa do presente Contrato, a Contratada reconhece, de logo, o direito
da ContÍatante de adotar, no que couberem, as medidas previstas no aÍigo 80 daIJi n" 8.666/93

DÉcn{ LAEXE
os cAsos oMrssos (art. 55. iíciso XII. da n' t.666D3)
O presente Contrato fundamenta-se:
I - Nos termos da Inexigibilidade que, simultaneamente:

.constam do hocesso AdministÍativo que o originou:

.não contrariem o interesse público;
II - Nas demais determinaçoes da L€i 8.666/93;
III - Nos prêceitos do Direito hiblico;
lV - Supletivâmente, nos pÍincípios da Teoria Geral dos Contatos e nas disposições do Direito Privado.

Parágrafo Unico - Os casos omissos e quaisquer ajustes que se fizerem necessários, em decorrência

deste Contrato, serão acordados entÍe as partes, lavrando.se, na ocasião, Termo Aditivo.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS ALTERACÕES (ArL 65. LCi N' 8.666D3).
Este inst umento poderá ser alterado na oconência de quaisquer fatos estipulados no aÍigo 65 da IJi n'
8.666/93, desde que devidamente comprovados.

§1o. A Conftatada Í]caobrigada a aceitâr, nas mesmas condições contratuais, os acéscimos e supressões

que se fizerem necessários, até o limite legal previsto no art. 65, § l' daÍ*i n" 8.666193, calculâdo sobre

o valor inicial âtualizado do contlato.
§2" - Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição, salvo âs

supressõ€s resultantes de acordo celebrados entre as paÍes, de acordo com o aÍ.65, §2', ll da lei n'
8.666t91.

TER MP EDA
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Na forma do que dispóe o aíigo 6? da l-ei n". 8.666/93 ficará designado servidornomeado em portaria
especifica, apensa a este lnstrumento conÍatual, para acompanhar e fiscalizar a execução do presente

Contrato.

§1" - À fiscalização compete, entre outras atribuições, verificar a conformidade da execução do
Contrato com as normas especificadas, se os procedimentos são adequados para garantir a qualidade
desejâda.

§2' - A ação da fiscalização não exonera a Contratada de suas responsabilidades contratuâis.

clÁusur-l oÉcrnÀ ouÁRTA - Do FoRo
As partes contratantes elegem o Foro da Cidade de Itabâiana, Estado de Sergipe, como único competente
para dirimir as questões que powentura surgirem na execução do presente Contlato, com rcnúncia
expÍ€ssa por qualquer outro.

E, poÍ estaÍem assim, justas e Contratadas, as partes assinam este instrumento, na pÍesença

de 02 (duas) testemunhas, a fim de que produza seus efeitos legais.

Itabaiana, 02 de Fevereio de 2022

ailtod
Prefeito

Robério a da Silva
Robério Barbosa da Silva 032u268555

Contratâdâ

'1,)r7o
TESTEMUNHAS:

I

II-

,/,

I.Ju^n-rer"r,s{ r,-zp da- â"'úu ndô
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